
'v ; .

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE l A R Â S
« lARAS - MÂE D’ÀGUA»

E S T A D O  DE S Â O  PA ULO

LEI MUNICIPAL N^iOQ / 97.

“Aãtoriza o Poder Executivo a fomeceír 
cesta**basíca aos Empregados públir 
COS e dá outras providências’’ ê

EDILSON GRANGEÍRO XAVIER, Prefeito Municipal 
do Munlcfpio de lARAS, Estado de São Pauio, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e 
ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI MUNICIPAL:

A rt  -  Fica o Poder Executivo autorizado m  
fornecer cesta4»ásica de alimentos, aos Servidores Públicos M Unicip^s, 
ocupantes de empregos classificados até a Referência 06 (seis), da Tabela de 
Referências desta Prefeitura Municipal.

i  ,6 -  A  cesta-básica será fornecida mensaimente,
até o qubito dia útii de cada mês.

S 2° - O  valor da cesta-básica não poderá 
ultrapassar o iirnite de 15% (quinze por cento) da Referência 01, da Tabela dé 
Referencias d e ^ a  Prefeitura Municipal.

A rt 2° -  A  aquisição das cestas-básicas será 
tfetuada através de licitação pública, onde deverá constar os produtos que farão 
parte desta.

A rt 3° > As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei Municipal correrão por conta de dotações próprias do orçamento, 
sCiplementadas, se necessário.

A rt 4  ̂-  Esta Lei Municipal entrará em vigor na data 
die sua i^ l ic a ç ã o , revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DS lARAS
Registre-se e Publlque-se.

Registrado(a) nesta Secretaria sob ns Prèf. Mun. de iaras, 24 d ^ b r l i  de 1997.
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